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Do Licenciamento
Art. 117 - O licenciamento do serviço ativo se efetua:
I - a pedido; e
II - ex-officio.

§ 1º - O licenciamento a pedido poderá ser concedido, desde que não
haja prejuízo para o serviço, à praça engajada ou reengajada, desde
que conte, no mínimo, a metade do tempo de serviço a que se obrigou.

§ 2º - A praça com estabilidade assegurada, quando licenciada para
fins de matrícula em Estabelecimento de Ensino, de Formação ou
Preparatório de outra Força Auxiliar ou das Forças Armadas, caso não
conclua o curso onde foi matriculado, poderá ser reincluído na Polícia
Militar, mediante requerimento ao Comandante Geral.

§ 3º - O licenciamento ex-officio será feito na forma da legislação
própria:
1 - por conclusão de tempo de serviço;
2 - por conveniência do serviço; e
3 - a bem da disciplina.

§ 4º - O policial-militar licenciado não tem direito a qualquer
remuneração e terá sua situação militar definida pela Lei do Serviço
Militar.
§ 5º - O policial-militar licenciado ex-officio, a bem da disciplina,
receberá o Certificado de Isenção do Serviço Militar, previsto na
legislação que trata do serviço militar.
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Art. 118 - O Aspirante-a-Oficial PM e as demais praças empossadas em
cargo público permanente, estranho à sua carreira e cuja função não
seja de magistério, serão imediatamente licenciados ex-officio, sem
remuneração e terão sua situação militar definida pela Lei do Serviço
Militar.
Art. 119 - O licenciamento poderá ser suspenso na vigência do estado
de guerra, estado de emergência, estado de sítio, em caso de
mobilização, calamidade pública ou perturbação da ordem pública.

Da Exclusão da Praça a Bem da Disciplina

Art. 120 - A exclusão a bem da disciplina será aplicada ex-officio ao
Aspirante-a-Oficial PM ou às Praças com estabilidade assegurada:
I - quando assim se pronunciar o Conselho Permanente de Justiça ou
tribunal civil, após terem sido essas praças condenadas, em sentença
transitada em julgado, a pena restritiva de liberdade individual
superior a 2 (dois) anos ou, nos crimes previstos na legislação especial
concernente à Segurança do Estado, a pena de qualquer duração;
II - quando assim se pronunciar o Conselho Permanente de Justiça, por
haverem perdido a nacionalidade brasileira; e
III - que incidirem nos casos que motivarem o julgamento pelo
Conselho de Disciplina previsto no art. 47 e nele forem considerados
culpados.
Parágrafo único - O Aspirante-a-Oficial PM ou a praça com estabilidade
assegurada que houver sido excluído a bem da disciplina, só poderá
readquirir a situação policial-militar anterior:
1 - por outra sentença do Conselho Permanente de Justiça e nas
condições nela estabelecidas, se a exclusão for consequência de
sentença daquele Conselho; e
2 - por decisão do Comandante Geral da Polícia Militar, se a exclusão
for consequência de ter sido julgado culpado em Conselho de
Disciplina.
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Art. 121 - É da competência do Comandante Geral da Polícia Militar o
ato de exclusão a bem da disciplina do Aspirante-a-Oficial PM, bem
como das praças com estabilidade assegurada.

Art. 122 - A exclusão da praça a bem da disciplina acarreta a perda do
seu grau hierárquico e não a isenta da indenização dos prejuízos
causados à Fazenda Estadual ou a terceiros, nem das pensões
decorrentes de sentença judicial.

Parágrafo único - A praça excluída a bem da disciplina receberá o
Certificado de Isenção Militar, previsto na legislação que trata do
serviço militar, sem direito a qualquer remuneração ou indenização.

Da Deserção

Art. 123 - A deserção do policial-militar acarreta a interrupção do
serviço policial-militar, com a consequente demissão ex-officio, para
oficial, ou exclusão do serviço ativo, para a praça.
§ 1º - A demissão do oficial, ou a exclusão da praça com estabilidade
assegurada, processar-se-á após 1 (um) ano de agregação, se não
houver captura ou apresentação voluntária antes desse prazo.
§ 2º - A praça sem estabilidade assegurada será automaticamente
excluída após oficialmente declarada desertora.
§ 3º - O policial-militar desertor, que for capturado ou que se apresente
voluntariamente depois de haver sido demitido ou excluído, será
reincluído no serviço ativo e a seguir agregado para se ver processar.
§ 4º - A reinclusão em definitivo do policial-militar de que trata o
parágrafo anterior dependerá da sentença do Conselho de Justiça.
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